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· Prefeitura Municipal de Taqua11tinga 
Estado de São Paulo 

GOVERNO DE 
TAQUARITINGA 

NOVOS TEMPOS 

L E 1 nº 2.944, de 07 de • maio de 1.998 . 

Autoriza a concessão de subsídios financeiros às famílias 
assistidas pelo Projeto Complementando a Renda. 

O senhor Dr. Sérgio Schlobach Salvagpi, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a seguin
te Lei:-

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a re�sar sub
sídios financeiros às fanúlias assistidas pelo Projeto Complementando a Renda, deste 
Município, nos termos e condições estabelecidas no convênio firmado com a Secretaria 
de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Artigo 2º - O Poder Executivo deverá informar ao Poder Le
gislativo a forma de seleção e as fanúlias escolhidas para receber o beneficio, antes do 

• • 

pnmerro repasse. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão à conta de recursos financeiros a serem repassados pela Secretaria de Estado 
de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- , 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 07 de maio de 1.998. 

Registrada e publicada no 

Sérgio Se Jobach SaJvagni 
- Prefeit Municipal -

o Prefeito, na data supra. 

Vera Lúci 
-Agente 

lltJ) 1 'ri 1' 
i'6ertom Boschini 

écnico Municipal -
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- Prefeitura Municipal de Taqua1•itinga 
Estado de São Paulo 

Of!cío nº 270/913 %qut1rifíngt1. tJOS 11 de mt1ío de 1.998. 

uenhor Cf>resíden!e:-

GOVERNO DE 
TAQUAR1TINGA 

NOVOS TEMPOS 

' 

' Cf>or meío deste. cumpre-nos encaminhar ti esstJ e edilídt1de . 
as informações presladas pela assíslenlº social gosefa CVanderlice uímao CVezzaní. com relação 
as familias parlicípanles do Cf>rojelo Complemenlando a e.Renda de que !rala a JJei nº 2. 944. • 
promulgada no úllímo dia 07 de maio, e cuja cópia acompanha o presente expediente. 

Qendo o que se nos apresenla para o momenlo e enfalizando , 
' 

a disponibilidade dessa semídora para os esclarecimentos oporlunos, finalizamos com elevadas! 
expressões de esHma e amizade. 

9l!enciosamenle, 

CJJr. êrgio ucblobac ualvagní 
Cf>refeilo Wun cípal-

exmo. ur. 
l/JJilson <Jlbdalla Wansur CZaquía 
C/JC/J. Cf>resídenle da Câmara Wunícipal de 
%qut1rilínga 

. ' 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 

EXMO.Sli 

Estado de São Paulo 

iaqtl.ari tinga, 08 de Ma:io) de 1998. ' � 

DR. SlfRGIO: SCllLOBACH SALVAGNI 

:eREFEITO MUNICIPAL DE: TAQUkBTTINGâ>. - '-' ' -.. -f ' 
' ' - • i -· • 

', . ' .. . -

programa; vem recabendo as; parcelasi desde, Janeiro e continuarão at� / 
:Dezem.bro/98, sendo que a. verba prov:.em do Governo Esta.d\1a], entra. dire.tl!: 
mente, na: conta do Ftmd'o Municipal da- Assistência. Social , repassando as 

mesmas às familias acima oi ta.das. 

01 

02 

(]> 03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 
11. 
12: 
13 
14 
l5 
1.6 

J:lOME: 

AlfA. LUOIA. DA SILVA. 

A.PARECIDA MOREI� RA.l&OS· PEREIRA 

BENEDITA AP.A.RECIDA.DE,OLI'VEIRA 

C]lLIA PEREIRA DA SILVA 

CLAUDETE GO!iTES DE LI11A: SILVA. 

IR.'1.CI DE. OLIVEIRA I 
Ifil� BUENO DA SILVA !liARyillS 
ISIIJ)A APARECIDA BEROllI VIEIRA: 
IRACI BATISTll. nos. SAllTOS

IVONETE: D.A SILVA: 
JO.ilZA D1ARC" RODRIGUES DE OLIVEIRA 

JANDIRA RODRIGUES DOS. SANTOS D.A SILVi\ 

li'JARIA DA. A.PA..IU:CIDA ALVES FERREIRA 
NARIA AUGUSTA DE OLIVEIR.I\' 

IJARIA TEREZA LACERDA. 
liWl.IIIA DE. OLIVEIRA. WiARIA 

• 

• 

1TALOR 

90,00 

90,00 

10,00 

70,00 

80,00 

100,00 

100,00 

80,00 

100,00 

70,00 

80,00 

90,00 

90,00 

lOo,oo 

ªº�ºº 
80,00 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
Estado de São Paulo 

C ONTI:!l'UAÇií.O 

N!! 

• 17' 

, •.. ·o"" . 

21. ' ! • - - - . . • 

:�! . .. - -- •' . . , ._ 
. 

22 
23. 

NOME 

NEUSA\ DE. OLIVEIR& MA.RIA 
NJillJSA. HililNJi!QJJE D� OLIV'.El.RA. D.OS. SANTOS, 

• • 
' 

lf-Hl ! ·DE; DAi SJ:LVk PEREI.R.l . ·  · · ·. . .. . . 
. -... ,. ,;- ' '" ·:·· . , · .,;,;  -f�; ;- :. ; _J,. 1íC·)_O:·.. - ' 1: ' . ' ' - f.,-. .,,�. -i ··�:f;• -

' j 

ROSE, li!! .ENk :SEROmll .
. · 

' :;• . 
·. - -

. ·: . . . ' . 
, . . .;._._ - ,:. - l :·�j�_-_ - ·, ' ' •• • 

' 

REGEiÃ: 8El1ENA LOTtro:of:noa SAlill!OS: • ..

. 

. . . . -- . - ---- ' . • , . -. _ . ')�· ·· .. ,- ,,_:.·�- l' >t''····· ·-

ROSm,T D.A. SILVA\. DOS; SAN�OS; 
. • . .  

SUELY PEREIR.t AI.EX.\NDRE: DA. SILVA. . 
,_. . .. 

T:OTAL 

VALOR 

70,00 
80,00 

100,,00 
90,00 

100,00 
100,00 

90:;00 
R$ 2�000,.00 

O:SS::--Mad.ores esclarecimentos coloca.mo-nos a. inteira disposição. 

• 

A\tencdosamente 

JOSEFAVAN R 
. CRESS: 1 05 

'1'ASllSTEHTE SOCIAL 
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